REGULAMENTO DO DESAFIO “ALI SOLIDÁRIO” 2017
 O DESAFIO “ALI SOLIDÁRIO” 2017 é uma iniciativa do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Amapá-SEBRAE/AP junto a equipe e empresas atendidas pelo Programa ALI- Ciclo III.
O Desafio é ação integrante do Encontro Empresarial ALI- Edição Sustentabilidade que ocorrerá em 21/8, no auditório do Escritório de Santana. Constitui-se em uma atividade prática de uma das dimensões da sustentabilidade.
A participação de empresas no Desafio será feita de maneira voluntária através de adesão.
O DESAFIO “ALI SOLIDÁRIO” 2017 ocorrerá dia 26/8/2017 no município de Santana. Será um dia dedicado a solidariedade e ato de amor ao próximo, sendo uma espécie de circuito de atividades simultâneas realizadas por todas as empresas inscritas.
1. OBJETIVOS
Estimular a prática de ações de responsabilidade empresarial socioambiental pelas empresas ALI inscritas, através de atitudes/ações em instituição/e ou projeto social no município de Santana durante o dia de realização da ação, simultaneamente. 
2. INSCRIÇÕES
2.1.   Para participar a empresa interessada deverá realizar a adesão, com preenchimento de ficha de inscrição-Anexo I;
2.2.  Será permitida a participação apenas de empresas ativas atendidas pelo Programa ALI- Ciclo III, preferencialmente localizadas no município de Santana;
2.3. Será permitida a participação de empresas do Programa ALI- Ciclo III localizadas em Macapá desde que a atitude/ação a ser implementada seja realizada no município de Santana;
2.4.  Para fins de participação no Desafio, cada empresa inscrita deverá adotar por um dia uma instituição/projeto social e realizar uma atitude/ação de responsabilidade socioambiental de modo a promover algum benefício na instituição selecionada
2.5.  As empresas participantes poderão realizar parcerias entre si para a execução da atitude/ação solidária. 

3. DOS PRAZOS

3.1. Período de inscrição das empresas: 21 a 24/08/2017;
3.2. Realização DESAFIO “ALI SOLIDÁRIO”: 26/08/2017. Será permitida a realização antecipada das etapas de Negociação, planejamento e preparação da ação;
3.3. Cerimônia de celebração de resultados e reconhecimento empresarial:26/08

4. DO ACOMPANHAMENTO
4.1 As empresas inscritas no Desafio serão acompanhadas por Agentes Locais de Inovação que atuarão como “padrinhos” das empresas, orientando e dando dicas de como potencializar a prática que será realizada e auxiliar no relato das lições aprendidas;

5. DAS LIÇÕES APRENDIDAS 
5.1  Cada empresa inscrita deverá   preparar uma breve apresentação de no máximo 5 minutos com relato de suas atividades   durante o desafio, podendo conter registro fotográfico e gravação de depoimentos dos beneficiados com a ação
5.2. A apresentação deverá ser feita durante a Cerimônia de encerramento, como forma de compartilhar lições aprendidas com as demais empresas participantes. Será disponibilizado equipamentos de projeção para uso no auditório;

6. CELEBRANDO E RECONHECENDO RESULTADOS

6.1. Todas as empresas inscritas serão reconhecidas em evento com essa finalidade ao final do dia;
6.2. [bookmark: _GoBack] Será realizada uma cerimônia no dia 26/8/2017, às 19h, no Escritório de Santana para a finalização da ação “DESAFIO ALI SOLIDÁRIO” 2017, através da celebração dos resultados alcançados e reconhecimento das empresas que realizaram ações solidárias.
6.3. Cada empresa inscrita poderá trazer convidados incluindo representantes das instituições beneficiadas na ação

7. DO DIREITO DE IMAGEM
 7.1   A empresa   inscrita no Desafio autoriza o SEBRAE/AP a utilizar imagens produzidas durante o evento, quando necessário, por tempo indeterminado, em todos os seus canais de comunicação.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. A inscrição no Desafio implica na plena aceitação de todas as disposições deste regulamento.
8.2.  As empresas inscritas poderão realizar divulgação de suas ações inerentes a participação no Desafio, em canais de comunicação que julgar conveniente, como forma de dar visibilidade a ações desenvolvidas e realizar o marketing da empresa.
8.3. As ações realizadas no âmbito do Desafio não poderão ter finalidades político partidárias;
8.4.  Caberá as empresas inscritas o custeio de despesas provenientes de suas ações solidárias.
8.5.   Os casos omissos serão decididos pela Coordenação do evento. Outras informações poderão ser obtidas pelos telefones 3312 2839/99126 4234.

Macapá, 14 de agosto de 2017.


A COORDENAÇÃO
